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Introducéo

A violéncia doméstica contra a mulher é um fenémeno complexo e exige respostas juridicas firmes e sensiveis. A
Lei Maria da Penha (Lei n°® 11.340/2006) é um marco na protecdo dos direitos das mulheres (BRASIL, 2006), mas
reincidéncia de casos e padrdes relacionais disfuncionais evidenciam a necessidade de abordagens
complementares. Praticas da Justica Restaurativa, como a Constelac¢do Sistémica pode ser ferramenta auxiliar
para reflexdo, responsabilizagdo e prevencao, desde que respeitados os direitos da vitima (OLIVEIRA, 2022).
Seria vidvel integrar préticas restaurativas ao processo penal de crimes de violéncia doméstica, respeitando limites
éticos? O STJ (HC 718.781/SP, 2022) reconhece potencial preventivo, mas sem substituir a responsabilizacédo
penal. Ha controvérsias, pois o Conselho Federal de Psicologia é contrario e o CNJ imp0ds restrigdes (CNJ, 2018).
Superar tais conflitos exige base legislativa e inovacgdo a fim de alcancar evidéncias cientificas e superar a
revitimizacao.

Obijetivo

Analisar a viabilidade e os limites éticos da integracdo de praticas sistémicas como a Constelacdo Familiar no
processo penal de crimes de violéncia doméstica, a luz da Justica Restaurativa com base em jurisprudéncias
recentes, posicdes institucionais, literatura especializada e referéncia legislativa capaz de sanar conflitos
existentes.

Material e Métodos

A pesquisa combinou andlise documental (legislacéo, resolucdes do CNJ, notas técnicas e jurisprudéncia), revisdo
bibliogréafica (OLIVEIRA, 2022; SCHUBERT, 2020; HELLINGER, 2003) e matriz SWOT, sistematizando forcas,
fraquezas, oportunidades e ameacas da constelacdo sistémica em crimes de violéncia doméstica. No legislativo,
destacou-se 0 PL n°® 2166/2024, que prop8e vedacgdo da pratica no Judiciario. Institucionalmente, o CNJ, pela
Resolugéo n° 225/2016, consolidou a Politica Nacional de Justica Restaurativa. Jurisprudéncias reforcaram limites:
STJ (HC 399.109/SC; HC 718.781/SP, 2022) e STF (ADI 4424). O TJDFT validou praticas restaurativas
complementares (Apelacdo n® 070XXXX-54.2019.8.07.0001). Por fim, a Lei de Inovacgdo n° 10.973/2004 e o
Decreto n° 9.283/2018 foram analisados como referéncia para legitimar a constelacdo como técnica restaurativa
com evidéncias cientificas.
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Resultados e Discusséo

O uso da constelacao sistémica como ferramenta da Justica Restaurativa em casos de violéncia doméstica revela
controvérsias. Por um lado, propostas de sua vedacao pela auséncia de reconhecimento cientifico e alerta para
riscos de revitimizacdo. O CNJ (Resolucdo n° 225/2016) incentiva praticas restaurativas, mas impde restricdes a
constelacdo em violéncia de género. A jurisprudéncia confirma cautela: o STJ (HC 399.109/SC, 2017) vedou a
substituicdo da responsabilizacdo penal, enquanto o TIDFT (Apelacdo n® 070XXXX-54.2019.8.07.0001) admitiu
experiéncias complementares sob acompanhamento multidisciplinar. Seu uso indica forgas como a prevencéo da
reincidéncia; fraquezas por falta de respaldo cientifico; oportunidades de protocolos especificos e pesquisas
empiricas; e ameacas de proibicdo legislativa e criticas institucionais. Sera instrumento legitimo da Justica
Restaurativa quando validada cientificamente apoiada na Lei de Inovagcdo n® 10.973/2004 e no Decreto n°
9.283/2018.

Concluséao

A Constelacdo Sistémica, em casos de violéncia doméstica, exige: pesquisa cientifica rigorosa; parcerias
estratégicas; capacitacdo de profissionais; validacdo e transferéncia tecnolégica; prevencao da revitimizacao;
busca de incentivos; e base legal na Lei de Inovagéo e no Decreto 9.283/2018. Validar cientificamente a técnica é
mais adequado que proibi-la. A gestdo do conflito enseja superar seus riscos validando a técnica e promover sua
regulamentacdo com uso ético na Justica Restaurativa.
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